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Deliberação dos Comitês PCJ nº 255/16, de 16/12/2016. 

 

            

       Referenda Atos dos Presidentes dos Comitês PCJ. 

 

 Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e o Comitê da 

Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado segundo a Lei Estadual (MG) n° 13.199/99 

(CBH-PJ), denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 18ª Reunião Ordinária, no 

âmbito de suas respectivas competências: 

Considerando os termos da Deliberação ad referendum dos Comitês PCJ nº 253/16, de 20/09/2016, que 

aprova a criação da Comissão Eleitoral para renovação dos membros do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios 

Piracicaba e Jaguari – mandato 2017-2021. 

Considerando os termos da Deliberação ad referendum dos Comitês PCJ nº 254/16, de 11/11/2016, que 

aprova calendário, edital, procedimentos eleitorais e constitui comissão eleitoral para as eleições dos Comitês 

PCJ, para o mandato 2017/2019, e dá outras providências. 

Considerando que a deliberação acima referida, com as respectivas justificativas, foi apreciada pela 

Câmara Técnica de Planejamento (CT-PL), que as aprovou e recomendou que as mesmas fossem referendadas 

pelos Plenários dos Comitês PCJ; 

 

 Deliberam: 

 

Art. 1º  Referendar Ato dos presidentes dos Comitês PCJ, conforme os termos da Deliberação dos Comitês PCJ 

Ad Referendum nº 253/16, de 20/09/2016. 

 

Art. 2º  Referendar Ato dos presidentes dos Comitês PCJ, conforme os termos da Deliberação dos Comitês PCJ 

Ad Referendum nº 254/16, de 11/11/2016. 

 

Art. 3º  Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelos Comitês PCJ. 
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